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PORTARIA Nº 047/2026 
 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Adriana Rosa Domingos 
Damasceno, onde solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 274, 
em 16.01.2026; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Adriana Rosa Domingos 
Damasceno, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no período de 
15.01.2026 a 13.02.2026 com 10 dias de 
pecúnia. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15.01.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 048/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Luciana Marcolina de Sousa 
Pedroso, onde solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 329, 
em 21.01.2026; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Luciana Marcolina de Sousa 
Pedroso, ocupante do cargo de Especialista 
em Educação, no período de 26.01.2026 a 
24.02.2026 com os 10 últimos dias de 
pecúnia. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 049/2026 

 
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton 
Dutra Costa Vieira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Daniela Maria Pamplona de 
Oliveira Souza, onde solicita Licença 
Maternidade protocolado sob o nº 337, 
datado em 21.01.2026; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade à 
servidora Daniela Maria Pamplona de 
Oliveira Souza, ocupante do cargo de 
Monitor de Creche, por 180 (cento e oitenta) 
dias, no período de 21.01.2026 a 
19.07.2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 21.01.2026. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 050/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Amarildo Geraldo de Oliveira, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 355, em 22.01.2026; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Amarildo Geraldo de Oliveira, 
ocupante do cargo de Conservador de 
Prédios Públicos, no período de 05.01.2026 
a 03.02.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 



 

 
 

    EDIÇÃO Nº 015 – Sexta– Feira 23 de Janeiro de 2026                                          Página 2 de 20 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 015– Sexta – Feira  23 de Janeiro de 2026 
 

PORTARIA Nº 051/2026 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Sergio Rogerio Coimbra, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 345, em 21.01.2026; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Sergio Rogerio Coimbra, ocupante 
do cargo de Operário, no período de 
21.01.2026 a 19.02.2026 com os 10 últimos 
dias em pecúnia. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 21.01.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 052/2026 

 

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Leiziane Aparecida da Silva, onde 
solicita alteração do período de férias 
regulamentares protocolado sob o nº 347, 
datado em 22.01.2026; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Alterar período de Férias 
Regulamentares à servidora Leiziane 
Aparecida da Silva, ocupante do cargo 
de Técnica em Enfermagem, do período de 
05.01.2026 a 24.01.2026 para 09.07.2026 a 
28.07.2026; 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 053/2026 

 

REVGA FÉRIAS CONCEDIDA A 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 024/2026, 
que concedeu férias anuais a diversos 
servidores da área da educação; 
CONSIDERANDO a necessidade 
administrativa de revogar as férias 
concedidas a alguns desses servidores; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Revogar as férias anteriormente 
concedidas aos seguintes servidores: 
 
I – Daniela Maria Pamplona de Oliveira; 
II – Flaviana Zenaide Amorim de Faria; 
III – Tiago Vitor de Oliveira Souza. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos à 
data de publicação da Portaria nº 024/2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 23 de janeiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
Contrato Nº: 244/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Carandaí, CNPJ 18.094.797/0001-07. 
Contratado(a): WALTER DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA, CPF: **.063.946-** 
Objeto: Rescisão por iniciativa do 
empregado, do contrato nº 244/2024 a partir 
de 30/01/2026. Protocolo nº 363. 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0019/2025 
Aditivo: 01 Credor: NILO & ALMEIDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 
22.964.948/0001-08Assinatura: 23/01/2026 
Vigência:10/02/2026 a 09/02/2027 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000000225 Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
Objeto: O presente termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação do prazo de vigência da 
contratação da sociedade de advogados 
NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, para imposição de 02 (duas) 
ações ordinárias, sendo elas: a) recuperação 
judicial de valores do Imposto sobre a 
Renda, relativo a Bens e Serviços prestados 
ao ente público, que não foram 
tempestivamente retidos pelo Município, nos 
termos do entendimento já consolidados pelo 
Supremo Tribunal Federal STF (vide 
Recurso Extraordinário 1.293.453 e 
Repercussão Geral TEM 1.130); e b) revisão 
e o reajuste da Tabela de reestabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do convênio 
celebrado via Sistema Único de Saúde.  
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